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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ l. 423/91 

''Autoriza o Poder Executivo a contratar finan

ciamento com a "Caixa Econõmica Federal''-CEF-, 

a oferecer garantias e dã providencias correla 
tas.'' 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a, em nome ' 

do Municipio d~ Santa Luzia, contratar e garantir financiamento com a ''Cai 
xa Econômica Federal''-CEF -, atravis do Programa de Apoio ao Desenvolvime~ 

to Urbano - PRONURB- , no valor ae CR$500.000.000,ôô(Quinhentos milhões de 

cruzeiros) correspondentes ao mês de abril de 1991, a ser reajustado con-' 
forme as normas da"Caixa Econômica Federal''-CEF-, para execução de servi-' 
ços de drenagem urbana no bairro São Benedito, nas avenidas GUARACIABA,MA~ 
8AGUARY e INAG~, num total de l.200m. 

Artigo 2Q - Para a garantia da divida e demais obrigações decorren
tes do financiamento a ser contraido pelo Municipio, observada a finalida
de indicada no Art. 19, fica o Poder Executivo autorizado a ceder e trans

ferir para a CEF, em carãter irrevogãvel e irretratãvel, as parcelas do I~ 

posto sobre Operações Relativas ã circulação de Mercadorias e Sobre Prest~ 
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni
cações-ICMS e/ou Fundo de Participação dos Municipios -FPM e/ou do Produto 
da arrecadação de outros impostos, na forma da legislação em vigor. Em ca
so de insuficiência de parte dos clepõsitos bancãrios necessãrios para a '' 
quitação dos encargos contratuais e/ou, ainda, na hipõtese de extinção de~ 
sas receitas, a garantia serã sub-rogada sobre os fundos ou impostos que 
venham a substitui-las, durante o prazo de vigência do contrato de finan-' 
ciamento autorizado por esta Lei. 

Parãgrafo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a nomear e consti
tuir sua bastante procuradora a ''Caixa Econômica Federal''-CEF-, outorgand~ 

-lhe poderes írrevogãveis e irretratãveis, enquanto não liquidada a divida 

para que as garantias possam ser pronta e plenamente exequiveis, em caso ' 
de inadiplemento. 

Parãgrafo 29 - Os poderes previstos neste artigo sõ poderão ser e
xercidos pela ''Caixa Econômica Federal''-CEF-, na hipõtese de o Municipio ' 

não efetuar, nos seus vencimentos, quaisquer pagamentos relativos ã obrig~ 
ções assumidas no financiamento a ser contraido. 
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Artigo 39 - O Poder Executivo consignarã nos orçamentos anuais e 

plurianuais do Municipio, durante o prazo que vier a ser estabelecido ' 
para o financiamento, dotações suficientes ao pagamento das parcelas de 

amortização e encargos financeiros decorrentes do financiamento bem co
mo os valores necessãríos ã contrapartida de recursos prõprios no empr! 
endimento. 

Artigo 49 - O Poder Executivo baixarã os atos prõrios para a re
gulamentação da presente Lei. 

Artigo 59 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de $anta Luzia, em 05 de junho de 1991. 

ANT ~~XEIRA DA COSTA 

PRE~~~O MUNICIPAL 

;z L~J,_ ~i I 
FRANCISCO ~11CINDó JONIOR 
CHEFE DE GABINETE. 


